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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
Prefeitura Municipal de Aquidauana 

Aviso de Resultado de Pregão Presencial 
 
Modalidade: Pregão Presencial nº 004/2014 
Processo administrativo nº 004/2014 

 
A Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS, por intermédio do Pregoeiro Municipal, comunica 
aos interessados, o resultado da Licitação acima especificada, que objetiva a Locação de 
mobiliários diversos e materiais de informática de primeiro uso, em perfeitas condições, para 
atender os cursos do PRONATEC, tendo como vencedora dos itens ofertados, a empresa: 
 
1 – J.H.D da Silva & Cia Ltda - EPP, nos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27 e 28 totalizando o valor de R$ 87.632,40 
(oitenta e sete mil e seiscentos e trinta e dois reais e quarenta centavos). 
 
AQUIDAUANA-MS, 28 de janeiro de 2014. 
 

LUCIANO COSTA CAMPELO 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 

Prefeitura Municipal de Aquidauana 
Aviso de Resultado de Pregão Presencial 

 
Modalidade: Pregão Presencial/Registro de Preços nº 018/2014 
Processo administrativo nº 018/2014 

 
A Prefeitura Municipal de Aquidauana – MS, por intermédio da Pregoeira Municipal, comunica 
aos interessados, o resultado da Licitação acima especificada, que objetiva a Contratação de 
empresa especializada para fornecimento de pneus, visando atender as necessidades dos 
veículos escolares da frota da Gerencia Municipal de Educação, durante o ano letivo de 2014, 
tendo como vencedora dos itens ofertados, a empresa: 
 
1 – Alinhamento e Balanceamento Nossa Senhora de Fátima Ltda – ME, nos itens 01, 02, 03, 04, 
05 e 06 totalizando o valor de R$ 213.344,00 (duzentos e treze mil e trezentos e quarenta e 
quatro reais). 
 
AQUIDAUANA-MS, 10 de fevereiro de 2014. 
 

EDY SOUZA VIEIRA 
Pregoeira Oficial 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 032/2.014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º033/2.014 

 
O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro Oficial, 
torna público que se encontra aberta a licitação na modalidade de Pregão Presencial, nos termos 
da legislação pertinente. 
 
OBJETO: Aquisição de materiais pedagógicos e didáticos para atender a Gerência, os programas 
e Projetos Sociais no período de 12(doze) meses, conforme descrição em anexo do edital. 
 
TIPO: Menor Preço por item 

DATA/HORÁRIO E LOCAL: A proposta e documentação, deverão ser entregues até o dia de 03 
de março de 2014, às 08:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na 
Rua Luiz da Costa Gomes, nº711, Vila Cidade Nova, Aquidauana - MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital somente poderá ser obtido na sala de reunião da Licitação, no 
endereço supra citado, pelo representante legal da empresa devidamente constituído. O valor da 
Pasta contendo o Edital será de R$ 50,00 (Cinquenta reais).  
Informações complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelo telefone (067) 
3240-1400.  
 
Aquidauana – MS 10 de fevereiro de 2.014. 
 

LUCIANO COSTA CAMPELO 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 033/2.014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º034/2.014 

 
O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro Oficial, 
torna público que se encontra aberta a licitação na modalidade de Pregão Presencial, nos termos 
da legislação pertinente. 
 
OBJETO: Aquisição de 1500 (mil e quinhentas) cestas básicas, a fim de atender as famílias em 
estado de vulnerabilidade social, cadastradas no Centro de Assistência Social CRAS I e II, 
conforme descrição em anexo do edital. 
 
TIPO: Menor Preço Global 
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A proposta e documentação, deverão ser entregues até o dia de 04 
de março de 2014, às 08:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na 
Rua Luiz da Costa Gomes, nº711, Vila Cidade Nova, Aquidauana - MS.  
 
Retirada do Edital: O Edital somente poderá ser obtido na sala de reunião da Licitação, no 
endereço supra citado, pelo representante legal da empresa devidamente constituído. O valor da 
Pasta contendo o Edital será de R$ 50,00 (Cinquenta reais).  
Informações complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelo telefone (067) 
3240-1400.  
 
Aquidauana – MS 10 de fevereiro de 2.014. 
 

LUCIANO COSTA CAMPELO 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS 
AVISO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 034/2.014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º035/2.014 

 
O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, Estado de Mato Grosso do Sul, através do Pregoeiro Oficial, 
torna público que se encontra aberta a licitação na modalidade de Pregão Presencial, nos termos 
da legislação pertinente. 
 
OBJETO: Aquisição de 1200 (mil e duzentas) lonas pretas cortadas em 6x8 de 150 micras, para 
atender as famílias em estado de vulnerabilidade social cadastradas no centro de referência da 
assistência social CRAS I e II, no período de 12 meses, conforme descrição em anexo do edital. 
 
TIPO: Menor Preço por item 
DATA/HORÁRIO E LOCAL: A proposta e documentação, deverão ser entregues até o dia de 04 
de março de 2014, às 10:00 horas, na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na 
Rua Luiz da Costa Gomes, nº711, Vila Cidade Nova, Aquidauana - MS.  

LICITAÇÕES 

PARTE I – PODER EXECUTIVO 
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Retirada do Edital: O Edital somente poderá ser obtido na sala de reunião da Licitação, no 
endereço supra citado, pelo representante legal da empresa devidamente constituído. O valor da 
Pasta contendo o Edital será de R$ 50,00 (Cinquenta reais).  
Informações complementares poderão ser obtidas no mesmo endereço e pelo telefone (067) 
3240-1400.  
 
Aquidauana – MS 10 de fevereiro de 2.014. 
 

LUCIANO COSTA CAMPELO 
Pregoeiro Oficial 

 
 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 102/2.013 
REGISTRO DE PREÇO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 143/2.013 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2.014 

 
Tipo de Licitação: MENOR PREÇO POR ITEM 
Data:     028/01/2.014. 
Horário:    10:30 horas  
 

Local de realização da sessão: Rua Luiz da Costa Gomes, nº711, Vila Cidade Nova – CEP 
79.200-000, Aquidauana - MS. 
 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
Aos 29 ( vinte e nove) dias do mês de Janeiro de 2.014, na sede do Município de Aquidauana-
MS, situada Rua Luiz da Costa Gomes, nº711, Vila Cidade Nova, CEP 79.200-000, Aquidauana – 
MS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, JOSÉ HENRIQUE TRINDADE, brasileiro, 
casado, Advogado, portador do RG n.º 106.462 SSP/MS., e do CPF. Sob o nº 202.142.781-15, 
residente e domiciliado à Rua Manoel Antonio Paes de Barros nº 168, Centro, Aquidauana – MS., 
e do outro lado a empresa a seguir descritas e qualificadas: SOL BRASIL SOLUÇÕES 
AMBIENTAIS LTDA – ME, com sede à Rua Manicore nº 57, Bairro Indubrasil, Terenos – MS., 
inscrita no CNPJ. sob o nº 14.755.914/0001-77, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho de 
2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei 
Complementar n° 123 de 14 de Dezembro de 1996, Lei Municipal n°2.097/2009, e Decreto 
Municipal nº337/2010, subsidiariamente, pela Lei nº. 8.666/93 e alterações posteriores todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, 
resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo n°143/2013 
e HOMOLOGADA nos autos, e publicada no Diário Oficial do MunicípiO, Edição nº 012, fls. 02, 
referente ao Pregão Presencial n°102/2.013, consoante as seguintes cláusulas e condições: 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O objeto da presente Ata de Registro de Preços é a Contratação de Empresa Especializada 
para a locação de uma máquina de esteira D-4 por um período de 12 meses, ou seja até dia 29 
de Janeiro de 2.015. 
 
1.2. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 
forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital. 
 
1.3. A quantidade constante do Anexo I é para efeito de registro por unidade de preço / hora 
trabalhada. 
 
1.4. As despesas decorrentes de abastecimento, manutenção preventiva e corretiva da Maquina 
de Esteira, deslocamento até o local de prestação de serviço, contratação dos operadores e 
quaisquer acidentes que porventura ocorrer na execução do presente contrato ocorrerá por conta 
e de inteira responsabilidade da contratada. 
 
1.5. A contratada deverá repor imediatamente a Maquina de Esteira que apresente qualquer 
defeito ou avaria que impossibilite a continuidade do serviço. 
 
1.6. A contratada deverá substituir imediatamente o condutor disponibilizado que falte ao serviço 
ou por qualquer motivo não possa desempenhar suas atividades. 
 
1.7. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, partir da data 
de publicação do extrato da Ata de Registro de Preços. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
2.1. A presente Ata de Registro de Preços é o documento vinculativo obrigacional de 
fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, com características de compromisso 
da licitante vencedora, se convocadas, vierem celebrar contrato e/ou instrumento equivalente 
para a prestação dos serviços nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o 
caso, com as demais classificadas que aceitarem a prestar os serviços pelo preço do primeiro 
menor preço, obedecida a ordem de classificação e os quantitativos propostos. 
2.2. A Comissão de Licitação convocará formalmente as fornecedoras, com antecedência mínima 
de 03 dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 
2.3. Colhidas as assinaturas, o Núcleo de Licitações e Contratos providenciará a imediata 
publicação da Ata no Órgão Oficial do Município. 
2.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de 
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 
2.5. Caso a fornecedora primeira classificada, após convocação, não comparecer ou recusar 
assinar a Ata de Registro de Preços, sem prejuízo das cominações a ele previstas neste edital, a 
Comissão de Licitação convocará as demais licitantes, na ordem de classificação, mantido o 
preço da primeira classificada na licitação. 
2.6. Acompanha a presente ata e fazendo dela parte integrante o Anexo VII; 
2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação 
para a assinatura de Ata de Registro de Preços e Fornecimento, as licitantes estarão liberadas 
dos compromissos assumidos. 
2.8. A ata de registro de preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de publicação de seu extrato. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelas diversas Gerências do Município de 
Aquidauana-MS.  
3.2. Caberá a Gerência Municipal de Finanças deste Município a responsabilidade, após o 
registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao 
fornecimento, inclusive aplicação das sanções previstas neste edital. 
3.3. Caberá ainda a Gerência Municipal de Finanças informar ao Órgão Gerenciador do Sistema 
de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de 
empenho ou instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos 
remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 
3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros 
municípios que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão 
Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na 
forma do Anexo VI, nas condições previstas neste edital. 
3.6. O Município de Aquidauana não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema 
Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições. 
 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E 
RECEBIMENTO. 
 
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto pelas diversas 
Gerências deste Município de Aquidauana-MS. 
4.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizada pela 
Gerência Municipal de Finanças, dela devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a 
quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável, 
sendo efetuado diretamente a empresa contratada, devidamente autorizada pela autoridade 
superior, contendo o número de referência da Ata. 
4.3. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará (ão) obrigada(s) a atender as ordens de serviços 
efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo se a entrega dos serviços ocorrer em 
data posterior ao seu vencimento. 
4.4. O local da prestação do serviço será conforme indicação da Gerência Municipal de Obras e 
Serviços Urbanos, de acordo com a Ordem de Fornecimento, conforme o ITEM.  
4.4.1. O recebimento dos serviços se efetivará, em conformidade com os arts. 73 a 76 da Lei 
Federal nº8.666/93, mediante recibo, nos seguintes termos: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação das especificações, mediante “Termo de 
Aceite Provisório”; 
b) Definitivamente, após a verificação da qualidade, quantidade, características, especificações 
dos serviços, e conseqüente aceitação pela equipe responsável, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias, mediante “Termo de Aceite Definitivo”. 
4.5. Caso a(s) fornecedora(s) classificada(s) em primeiro lugar não receber ou não retirar a nota 
de empenho ou instrumento equivalente, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a Administração 
convocará a segunda classificada para efetuar o fornecimento, e assim sucessivamente quanto 
as demais classificadas, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
4.6. A segunda classificada só poderá fornecer à Administração quando a primeira classificada 
tiver seu registro junta a Ata cancelada. 
4.7. Os serviços, objeto desta licitação, deverão ser entregues acompanhados de notas fiscais 
distintas, ou seja, de acordo com a ordem de utilização, dela devendo constar o número da Ata 
de Registro de Preços, o produto, o valor unitário, a quantidade, e o valor total, além das demais 
exigências legais. 
4.8. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei n° 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
4.9. As despesas relativas à entrega dos serviços correrão por conta exclusiva da detentora da 
ata. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRATAÇÃO 
 
5.1. As obrigações decorrentes da realização dos serviços constantes do Registro de Preços 
serão firmadas com o Município de Aquidauana, observada as condições estabelecidas neste 
edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações 
futuras; 
b) Nota de empenho ou documento equivalente e contrato de fornecimento, quando presentes 
obrigações futuras. 
5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo VI) é parte integrante do Edital de Convocação, cujas 
condições deverão ser mantidas na sua integralidade. 
5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 05 (cinco) dias 
úteis, contados da convocação. 
5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou contrato e, 
observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 
5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente o objeto da presente licitação. 
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
 

6.1. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos 
usuários (participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 
25% (vinte e cinco por cento), em função do direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei 
n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativo nas demais situações. 
6.2. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos 
limites de fornecimento registrados em ata. 
6.3. A supressão dos serviços registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou 
parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 
8.666/93 e alterações. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 
 
7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços. 
7.2. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, a 
Comissão de Licitação notificará a fornecedora com o primeiro menor preço registrado para o 
item visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo 
o mesmo objeto cotado, qualidade e especificações. 
7.3. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Comissão de Licitação 
formalmente desonerará a fornecedora em relação ao item e cancelará o seu registro, sem 
prejuízos das penalidades cabíveis. 
7.4. Simultaneamente procederá a convocação das demais fornecedoras, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
7.5. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Gerência 
Municipal de Saúde e Saneamento solicitar nova licitação para a realização do exame médico, 
sem que caiba direito de recurso. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO 

 
8.1. O pagamento, decorrente da realização dos serviços médicos do objeto desta licitação, será 
efetuado mediante crédito em conta corrente, no prazo de 30 (trinta) dias, após a prestação do 
serviço, e após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente atestada pelo 
setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, combinado com o art. 73, 
inciso II, alínea “b”, da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de 
que se encontra regular com suas obrigações para com o sistema de seguridade social, mediante 
a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS. 
8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado 
para que a fornecedora tome as medidas necessárias, passando o prazo para o pagamento a ser 
contado a partir da data da reapresentação do mesmo. 
8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na nota fiscal/fatura, a Gerência Municipal de 
Finanças, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la. 
8.5. Na hipótese de devolução, a nota fiscal/fatura será considerada como não apresentada, para 
fins de atendimento das condições contratuais. 
8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos existentes em favor da 
fornecedora. 
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8.7. A Gerência Municipal de Finanças não pagará, sem que tenha autorização prévia e formal 
nenhum compromisso que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não 
instituições financeiras. 
8.8. Os eventuais encargos financeiros, processuais e outros, decorrentes da inobservância, pela 
Fornecedora de prazo de pagamento, serão de sua exclusiva responsabilidade. 
8.9. Fica estabelecido o percentual de juros de 6% (seis por cento) ao ano, na hipótese de mora 
por parte da contratante. 
 
9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
9.1. Pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa da fornecedora 
em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho ou documento equivalente fora do 
prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos, 
ficará a fornecedora, a juízo do Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços, sujeito às 
seguintes penalidades: 
I - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor constante da nota de empenho e/ou contrato;  
II - Cancelamento do preço registrado; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até 05 (cinco) anos. 
9.2. As sanções previstas nos incisos anteriores poderão ser aplicadas cumulativamente. 
9.3. Por atraso injustificado na execução do objeto: 
I - Multa moratória de 1% (um por cento), por dia útil, sobre o valor da prestação em atraso até o 
décimo dia; 
II - Rescisão unilateral do contrato se for o caso, após o décimo dia de atraso e, 
III - Cancelamento do preço registrado.   
9.4. Por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de 
serviço: 
I - Advertência, por escrito, nas faltas leves; 
II - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da 
totalidade do fornecimento não executado pela fornecedora; 
III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
administração por prazo de até 05 (cinco) anos; 
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
9.5. A penalidade de multa, estabelecida no inciso II, poderá ser aplicada juntamente com as 
sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem acima, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos art. 77 a 80 da Lei n. 8.666/93. 
9.6. Apresentação de documentação falsa, não manutenção da proposta e cometimento de 
fraude fiscal, acarretará sem prejuízo das demais cominações legais: 
 I - suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a 
Administração de até 05 (cinco) anos e descredenciamento do Certificado de Registro Cadastral 
deste Município. 
9.7. A empresa que não recolher as multas tratadas nos incisos anteriores no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis contados da notificação ensejará também a aplicação da pena de suspensão 
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a Administração 
Pública deste Município, enquanto não adimplida a obrigação. 
9.8. Fica garantido à fornecedora o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação do ato. 
9.9. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente, 
mediante aplicação do princípio da proporcionalidade, em razão de circunstâncias 
fundamentadas em fatos reais e comprovadas, desde que requeridas por escrito e no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis da data em que for notificada da pretensão da Administração 
Pública deste Município da aplicação da pena.  
9.10. As penalidades aplicadas serão, obrigatoriamente, anotadas no Certificado de Registro 
Cadastral deste Município. 
9.11. Competirá a Gerência Municipal de Finanças, na qualidade de detentora da Ata de Registro 
de Preços a aplicação das penalidades previstas no subitem 9.1 e seus incisos, e no inciso lll, 
subitem 9.3. 
9.12. A penalidade estabelecida no inciso III do subitem 9.4 será de competência exclusiva da 
autoridade máxima da Gerência Municipal de Finanças, facultada a ampla defesa, na forma e no 
prazo estipulado no subitem 9.8, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento 
dos prejuízos causados e depois de decorridos o prazo de sanção mínima de 02 (dois) anos. 
9.13. O Órgão Gerenciador do Sistema de Registros de Preços, na qualidade de responsável 
pelo controle do cumprimento das obrigações relativas ao fornecimento caberá a aplicação das 
demais penalidades previstas no instrumento de convocação. 
9.14. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município 
de Aquidauana, Estado do Mato Grosso do Sul. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

 
10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência ou quando não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Gerência Municipal 
de Finanças deste Município quando: 
10.1.1. A licitante não formalizar o contrato decorrente do registro de preços e/ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de 
Preços, sem justificativa aceitável; 
10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 
10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na 
negociação; 
10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por 
motivos elencados no art. 77 e seguintes da Lei Federal nº. 8.666/93; 
10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 
10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação 
imediatamente subseqüente.  
10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, 
no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação, correrão a cargo das 
Gerências do Município de Aquidauana-MS, usuárias da Ata de Registro de Preços, cujos 
Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, 
contrato ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que 
dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93  e alterações, e respeitando-se as dotações orçamentárias 
abaixo especificadas: 
 

Órgão 22 
Gerência Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Unidade 22.01 
Gerência Municipal de Obras e 

Serviços Urbanos 

Funcional 15.451.0005 Infra-Estrutura Urbana 

Projeto/Atividade 2.023 
Construção e Implementação do 

Aterro Sanitário 

Elemento de Despesa 
3.3.90.39.00.00.00.0

0.0.1.0000 
Outros Serviços de Terceiros – 

Pessoa Jurídica 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PUBLICIDADE 
 
12.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do 
Município, conforme o disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 
de julho de 2002, Lei Municipal n.º2.097/2009, Decreto Municipal n°337/2010, da Lei 8.666, de 21 
de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MENOR PREÇO POR ITEM REGISTRADO. 
 

14.1. Considerando tratar-se de julgamento de licitação na modalidade de Pregão Presencial, tipo 
menor preço por item ofertado na etapa de lances, homologado a classificação da empresa 
conforme abaixo especificadas, a empresa vencedora fica assim registrado:  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

01 
Locação de máquina 

de esteira 
D-4 (por horas) 

2.400 R$ 133,54 
R$ 

320.496,00 

 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO 
 
15.1. Fica eleito o foro da cidade de Aquidauana, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta 
licitação e que não possam ser dirimida administrativamente. 
 

Aquidauana – MS, 29 de Janeiro de 2.014. 
  

JOSÉ HENRIQUE TRINDADE 

Prefeito Municipal 
 

SOL BRASIL SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA – ME 
Sócio Humberto Belmonte de Barros Godoy 

 
TESTEMUNHAS 
 
EDY SOUZA VIEIRA 
CPF.nº 202.163.431-00 
 
GABRIELA KRUKY GUEVARA 
CPF.nº 024.989.821-75 
 
 
 
 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 001/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 001/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 001/2014 
CELEBRADO EM: 28/01/2014 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): Posto Jato Serviços Ltda. 
OBJETO: Aquisição de combustível para atender os veículos leves, máquinas pesadas das 
Gerências Municipais de Obras, Desenvolvimento Agrário, Finanças, Gerência de Saúde, 
Gerencia de Educação e Gerencia de Desenvolvimento Social e Economia Solidária. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02.08.244.0007.2.081.3.3.90.30; 
20.02.08.244.0007.2.122.3.3.90.30; 19.02.10.122.0006.2.029.3.3.90.30; 
21.01.20.606.0010.2.118.3.3.90.30; 21.01.18.541.0010.2.121.3.3.90.30; 
18.01.12.361.0009.2.106.3.3.90.30; 16.01.04.123.0003.2.010.3.3.90.30; 
17.01.04.121.0003.2.012.3.3.90.30; 22.01.15.451.0005.2.022.3.3.90.30; 
22.01.04.122.0005.2.019.3.3.90.30 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 2.979.704,80 (dois milhões e novecentos e 
setenta e nove mil e setecentos e quatro reais e oitenta centavos). 
PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 28/01/2015, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. José Henrique Trindade - Prefeito Municipal e Sr. Nelson da Silva – Posto 
Jato Serviços Ltda. 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 002/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 002/2014 
CELEBRADO EM: 28/01/2014 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): J.H.D. da Silva & Cia Ltda - ME 

OBJETO: Aquisição de 06 (seis) bebedouros industriais afim de atender as escolas da Rede 
Municipal de Ensino. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.01.12.361.0009.2.107.4.4.90.52; 
18.01.12.361.0009.2.102.4.4.90.52. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 24.200,00 (vinte e quatro mil e duzentos 
reais). 
PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 28/03/2014, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. José Henrique Trindade - Prefeito Municipal e Sr. José Henrique Dourado da 
Silva – J.H.D. da Silva & Cia Ltda - ME 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 003/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 005/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2014 
CELEBRADO EM: 29/01/2014 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): Pacotão Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda – ME. 
OBJETO: Aquisição de 15.000 (quinze mil) kg de sacos de lixo de 100 (cem) litros, que serão 
utilizados pela equipe de varrição por um período de 12 (doze) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 22.01.15.451.0005.2.022.3.3.90.30. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 88.500,00 (oitenta e oito mil e quinhentos 
reais). 
PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 29/01/2015, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. José Henrique Trindade - Prefeito Municipal e Sr. Gilmar Lopes Pereira 
Marçal – Pacotão Comércio de Produtos de Higiene e Limpeza Ltda – ME. 
 
 
 
 
 

EXTRATOS 
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EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 004/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 006/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 006/2014 
CELEBRADO EM: 31/01/2014 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): Trovão Representação Comercial Ltda. 
OBJETO: Aquisição de materiais de expediente e materiais pedagógicos para atender as 
unidades escolares da Rede Municipal de Ensino de Educação. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 18.01.12.361.0009.2.107.3.3.90.30. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 217.902,00 (duzentos e dezessete mil e 
novecentos e dois reais). 
PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 31/12/2014, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. José Henrique Trindade - Prefeito Municipal e Sr. Bartolomeu Torres Vieira – 
Trovão Representação Comercial Ltda. 
 
 
 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 005/2014 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 004/2014 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2014 
CELEBRADO EM: 31/01/2014 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA – MS. 
CONTRATADO (A): J.H.D. da Silva & Cia Ltda - ME 
OBJETO: Locação de mobiliários diversos e materiais de informática de primeiro uso, em 
perfeitas condições, para atender os cursos do PRONATEC. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 20.02.08.244.0007.2.122.2.002.3.3.90.39. 
VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 87.632,40 (oitenta e sete mil e seiscentos e 
trinta e dois reais e quarenta centavos). 
PRAZO: O presente instrumento tem vigência até 31/12/2014, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
ASSINATURAS: Sr. José Henrique Trindade - Prefeito Municipal e Sr. José Henrique Dourado da 
Silva – J.H.D. da Silva & Cia Ltda – ME 
 
 
 
 
 
 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AQUIDAUANA 

GERÊNCIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 

EDITAL 03/2014 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FUNÇÃO DE ORIENTADOR 
DE ESTUDOS DO PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA – 
AQUIDAUANA-MS 
 

A Gerência Municipal de Educação de Aquidauana-MS e Coordenação da Formação Continuada 
de Professores Alfabetizadores do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC, 
doravante denominado Pacto, no desempenho de suas atribuições torna pública a abertura do I 
Edital 2014 de processo simplificado para seleção de profissionais para as funções de Professor 
Formador, que perceberão bolsas de estudo do FNDE, para a Formação Continuada de 
Professores Alfabetizadores, no âmbito do Pacto supracitado. 
 
I - DISPOSIÇÕES GERAIS: 
1.1 O Processo de Seleção para Professor Formador constará de duas etapas, quais sejam: 1) 
etapa de avaliação de currículo/títulos e 2) etapa de entrevista. 
1.2 A análise do currículo será realizada pela Coordenação Municipal do Pacto no referido 
processo de Formação Continuada de Professores Alfabetizadores de Aquidauana-MS. A 
Coordenação será soberana e terá poder de decisão sobre a qualificação e capacitação dos 
candidatos para o exercício das funções previstas. 
1.3 O professor selecionado por meio deste edital exercerá suas atribuições como Bolsista do 
Pacto, por tempo determinado, de acordo com as necessidades do Programa, não gerando, 
portanto, vínculo empregatício no exercício da função. 
1.4 Os candidatos às respectivas Bolsas deverão, obrigatoriamente, atender aos requisitos 
dispostos neste edital. 
1.5 O Resultado final da seleção será divulgado por meio de Lista de aprovados por ordem 
decrescente de classificação, conforme cronograma abaixo: 
- 12/02/2014 – Inscrição/Entrega de Currículo, a partir das 13h às 17h, no Protocolo da Gerência 
Municipal de Educação – Rua Luiz da Costa Gomes, nº 700 – Vila Cidade Nova. 
-13/02/2014 -  Realização de entrevista com os candidatos classificados na etapa de análise de 
currículo/títulos, em lista organizada por ordem alfabética, a partir das 13h na GEMED. 
-14/02/2014 – divulgação da classificação final dos candidatos, em lista organizada por ordem 
decrescente, considerando as notas obtidas nas duas etapas do processo de seleção (análise de 
currículo/títulos e entrevista), a partir das 15h no mural da Gerência Municipal de Educação 
- 1.6 Este processo seletivo terá a validade de 01 (um) ano. 

 
II - DAS ATRIBUIÇÕES E RESPONSABILIDADES: 

São atribuições e responsabilidades do Professor Orientador de Estudos: 
 O Orientador de Estudo do Pacto é a pessoa responsável pela formação dos professores 
alfabetizadores no âmbito municipal.  
O orientador de estudos deverá conciliar com suas atuais atividades com as do Pacto, tendo a 
disponibilidade para se ausentar para receber e repassar o curso de formação.   
 
III - DO PAGAMENTO DE BOLSAS: 
A título de bolsa, o FNDE pagará aos orientadores de estudo, mensalmente e durante a duração 
do Curso da Formação Continuada de Professores Alfabetizadores o valor de 765,00. A bolsa 
será concedida pela SEB/MEC e paga pelo FNDE diretamente aos beneficiários, por meio de 
crédito em conta-benefício específica, mediante aceitação, pelo bolsista, de Termo de 
Compromisso, bem como da realização das atividades previstas para cada mês de referência. 
Para tanto, ele não pode estar recebendo nenhuma outra ajuda financeira (bolsa) de programas 
federais. 
 
IV - DA INSCRIÇÃO: 
As inscrições dos candidatos poderão ser realizadas no dia 11/02/2014, no horário de 13h às 
18h, em impressos próprios (ANEXOS I e II) e mediante a entrega da documentação exigida em 
envelope lacrado, no Setor de Protocolo da Gerência Municipal de Educação. 
 
1. Da documentação exigida para a inscrição: 
Dentro do envelope deverão ser acondicionados os seguintes documentos: 
A) Formulário próprio de inscrição preenchido (Anexo I); 
B) 01(uma) cópia do Curriculum Vitae; 
C) Cópia da respectiva documentação comprobatória: 
     - Carteira de Identidade; 
     - CPF; 
     - Diploma de Graduação; 
     - Diploma de Pós-Graduação (Especialização, Mestrado); 
     - Titulo de Eleitor; 
     - Comprovante de residência. 
     - Comprovação dos títulos, conforme estabelecido no Anexo I. 
 

4.3 - A inscrição do candidato no Processo Seletivo implicará na aceitação de todas as normas 

estabelecidas neste Edital e no Programa Nacional pela Alfabetização na Idade Certa, da 
Secretaria de Educação Básica, do Ministério da Educação - MEC, bem com as normas 
estabelecidas na Resolução CD/FNDE nº 4 de 27 de fevereiro de 2013. 
 
4.4 - A conferência da documentação é de responsabilidade do candidato, estando à 
coordenação do Pacto isenta desta ação. 
 
V - DO PROCESSO SELETIVO: 

 
4.5 - A seleção de candidatos à função de Professor Formador obedecerá aos seguintes critérios 
cumulativos: 
 I – ser professor efetivo da rede municipal de ensino;  
II – seja formado em Pedagogia ou ter licenciatura;  
III – prioritariamente, ter participado do Curso do Programa Nacional pela Alfabetização na Idade 
Certa – PNAIC, com a carga horária de 100% de frequência;  
IV – ser professor ou coordenador do ciclo de alfabetização do ensino fundamental há, no 
mínimo, três anos ou ter experiência comprovada na formação de professores alfabetizadores;  
V – ter disponibilidade para dedicar-se ao curso de formação e à multiplicação junto aos 
professores alfabetizadores. 
 
4.6 - Avaliação de Títulos: 
A avaliação se dará por meio da documentação comprobatória, apresentada e anexada ao 
Currículum e em ordem cronológica com o Quadro 1 do Anexo II, cuja valoração da pontuação 
encontra-se descrita. A documentação dos candidatos não aprovados ficará disponível para 
devolução até 30 dias após a divulgação do resultado final da seleção, na GEMED. 
4.6.1 Cada título será considerado uma única vez. 

4.6.2 Não serão aceitos títulos encaminhados via fax e/ou via correio eletrônico ou pelos 
Correios. 
 
4.7 - Prova de Títulos 

I) A Prova de Títulos e a Prova de Entrevista têm caráter classificatório e eliminatório. 
II) O Currículo não será objeto da Prova de Títulos, somente serão considerados os títulos 
entregues para esse fim. 
III) Para a Prova de Títulos o candidato deverá considerar as informações contidas no Anexo II – 
Quadro de Atribuição de Pontos para a Prova de Títulos o constante deste Edital. 
IV) Os títulos não precisam ser autenticados em cartório. 
V) Para Prova de Entrevista, a banca será composta, por pelo menos, 02 (dois) Integrantes, 
sendo um o Coordenador Municipal do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa e um 
indicado pela Gerência Municipal de Educação, dentre os componentes da equipe. 
VI) Na Prova de Entrevista, a Banca irá atribuir nota, entre 1.0 e 5.0 pontos, para cada candidato. 
 
4.8- Cálculo da nota e classificação dos candidatos: 

5.5.1-A nota final será calculada pela soma simples dos títulos apresentados pelo candidato e 
pela nota obtida na entrevista. 
5.5.3- As funções de Professor Formador serão ocupadas pelos três primeiros candidatos 
classificados, conforme classificação. 
 
4.9- Critérios de desempate: 
No caso de mais de um candidato com pontuação igual o desempate será obtido mediante a 
observação dos aspectos apontados abaixo, na respectiva ordem de ocorrência: 
a) Maior tempo de serviço em disciplinas relacionadas ao Ensino da Língua e 

Linguagem ou disciplinas da área de Educação Matemática,  
e) Maior tempo de serviço como docente na Educação Básica. 
 
VI - DAS FUNÇÕES E VAGAS 

O presente Edital irá classificar 03 (três) profissionais, para atuar como professor formador 
atendendo a uma turma de 25(vinte e cinco) professores alfabetizadores da área de alfabetização 
matemática. Ele é o responsável por: 

 Ministrar o Curso de Formação. 

 Acompanhar a prática pedagógica de seus professores. 

 Avaliar frequência. 

 Manter registros de atividades. 

 Apresentar relatórios à universidade. 
 
VII- DOS PRAZOS: 

11/02/2014 – Inscrição/Entrega de currículo/títulos 
13/02/2014 – Realização de entrevista 
14/02/2014 – divulgação da classificação final 
 
VII - DOS PEDIDOS DE VISTA E DOS RECURSOS 
- No presente processo seletivo não será concedida vista aos quadros de notas das provas de 

título e entrevista, que lhe foram atribuídas pelos examinadores.  
- Os casos omissos serão resolvidos pela Gerência Municipal de Educação. 
 

Aquidauana-MS, 10 de fevereiro de 2014. 
 

PROFª. GLEIDE GODOY VELOSO GOMES 

Gerente Municipal de Educação 
 

ANEXO I 
FORMULÁRIO DE INSCRIÇÃO 
 
Nome do Candidato:____________________________________________________ 
CPF: _____________________ Nº da Identidade:_____________________________ 
Endereço:Av/Rua_______________________________________________________ 
Nº________Complemento:______________CEP______________________________ 
Bairro:_________________________Cidade:_________________________________ 
Telefone fixo: ___________________ Celular:________________________________ 
E-mail: _______________________________________________________________ 
Formação (Curso de Graduação): __________________________________________ 
Instituição onde Cursou a Graduação:_______________________________________ 
Curso de Pós- Graduação: 
Especialização em:______________________________________________________ 
Instituição onde cursou:__________________________________________________ 
Mestrado:_____________________________________________________________ 
Instituição onde cursou:__________________________________________________ 
Tem disponibilidade de trabalhar nos turnos matutino e vespertino? 
( )Sim ( ) Não Qual?_____________________________________________________ 
Tem disponibilidade para viajar e acompanhar processo de formação em municípios fora da sede 
do município? 
( )Sim ( ) Não 
É Bolsista de estudo e pesquisa de outro programa de formação de professores para a educação 
básica, regido pela Lei no 11.273/2006? 
( )Sim ( ) Não 
Sendo bolsista, deseja participar do PNAIC voluntariamente, assumindo integralmente as 
atribuições da função de professor formador? 
( )Sim ( ) Não 
Possui experiência na área de formação de professores alfabetizadores? 
( )Sim ( ) Não 

EDITAIS 
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Já atuou como professor alfabetizador ou formador de professores alfabetizadores durante, pelo 
menos, dois anos? 
( )Sim ( ) Não 
Declaro conhecer o Edital que rege o processo seletivo e solicito inscrição no processo 
seletivo para as funções de Professor Formador para o desenvolvimento das atividades de 
formação continuada do Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa-PNAIC, Aquidauana-
MS. 
 
Aquidauana-MS, 03 de fevereiro de 2014. 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
 
ANEXO II 
DECLARAÇÃO 
 

Eu, _____________________________________________, portador(a) do RGnº. 
______________, e inscrito(a) no CPF sob o n.º__________________, declaro, sob as penas da 
Lei, que a documentação e informações que apresento para fins de comprovação no 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA FUNÇÃO DE PROFESSOR ORIENTADOR DO 
PACTO NACIONAL PELA ALFABETIZAÇÃO NA IDADE CERTA – POLO Aquidauana-MS, são 
autênticas e integralmente verídicas. 
 
Aquidauana-MS, ___ de ______________ de _______. 
 

_____________________________________________ 
Assinatura do candidato 

 
ANEXO III 
GRUPO 01 – Títulos Acadêmicos 
Pontuação - Quantidade de Títulos - Pontuação Total 
 

1. A experiência como Tutor do Programa Pró-Letramento será comprovada mediante a 
apresentação do certificado de conclusão do curso, expedido pelo MEC, e valerá 1.0 (um) ponto. 
2. A experiência em formação de professores em alfabetização e letramento, comprovada 
mediante apresentação de certificado ou declaração e valerá 1.0 (um) ponto. 
3. Curso de Capacitação em Formação Continuada na área da Educação, com carga horária 
mínima de 100 (cem horas), comprovada mediante apresentação de certificado ou  declaração, 
valerá 1.0 (um) ponto no limite máximo de 2.0 (dois) pontos. 
3.1. Somente será computado o tempo de experiência como formador que tiver ocorrido nos 
últimos 3 (três) anos. 
4. Certificação de comunicação oral nos últimos 02 (dois) anos, que valerá 1.0 (um) ponto. 
Observação: A pontuação total do candidato, nos títulos acadêmicos, deverá ser calculada 
somando-se 05 pontos. 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

 
 
 

LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
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